
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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.mto:risa a Prefei'liura llwaioipal a 
traullferir o Oonvinio enetente -
e11.tre a Pre:tei 1.ura llwsioipal e o 
IN.AKPS (u-J'wmlral), para o Sin­

dicato 1mral de Uohoa. 

D. E:GUBL JOS:ê OEU.DDJ.1>, Prefeito Jlunicipal de Uchoa, 
Batado de São PIIDlo, ueando de 1111ae atribu.igõee legai•, 

J'u eaNr que a Oiaara Jlunioipal aproTOU e w eanoio­
ao • proDllllgo a eesuinte Leiz 

Artigo 11. - J'ioa O Poder :llceoutiTo autorizado a tr8!!!9 
ferir o OonT&nio ezietente eatre a Prefei'liura Blmicipal e o IN.Af! 
,S (ez-J'unnral), confome a Lei Kunioipal mimero 852, de 18 de 
desbbrô de 1.974, para o Sia4icato Bllral de Uchoa • 

.&riigo 21. - A Prefei'liura o o Sindicato proVidenciarão 
oa acertos e aedidáe aeceeeáriu para a concretização da trane:te -
r&noia deede que não haja ae?lhum pre~íso para aabu as parte• e 
para a popu.ação 'beneficiada • 

.Artigo 3a. - Beta Lei entrará em Tigor aa data de na­
pu.blioaçio, revogaclu ae diepoaiçõea ea coatrário. 

Prefeitura Jlu.nicipal de Uohoa, ao• 06 dia.a 4o ••• de -

;!unho 4o uo de 1.984. 

~~ 
D. JIIGUBL JOS! OH.ADl>.&J) 

PBE!'EifO JIIJNIOIPAL 

hblioada neeta Secretaria, por afixação, aa data 1111 -

pra. r-:n 
~l~ 

VBU UJIZA BDB'l''l!.l SBCO 

SBOU'?llU.l D.A. Pll!'EI!l!UB.A 


